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lEI MUNICIPAL N° 394/2015 DE 14 DEourulJ~o(I: 201S.

Ratifica o Prol(xol:> d,"! l'1iemões tjrrl1<tdoentr~ o
Estado da Bahio, iltl •.,'/é~O,) 5c(letMia da Saude,
com a finalid;:de di; C')flstituir Consórcio Público de
Saúd£>, nos term('5 d.3 lei J=ed ~ritlnO 11.107, de 06
de abril de 2QoJ5, I/i!.ando inl'l,'mefltM ini(.iativa~ de
promoção a ações c€' saúde plJbijca assistenciais,
entre o•..•tr,)S sei IIt;m fE'1.tcicnados à s.nide. em
conformidade.:arn ')5 :l-inciçics e ciretriz£s do S'JS.

o PREFEITO MUNIC1?'AL DE IGRAPIÚNA, ESI;:ldlJo der Eahia., ')1) u~o d.: suas alribuiç:>es

legais, faz saber qUf' él CânM-" Municipal aprovou e ê"lcsarlciol":' e pr:,rr ulH<J3 seguinte lei:

Art. 19 - Fiw ratificado, l~mtodos os seus t('fm~S, o Pr ~tc:<)lo j() Ir,I('nçÕCs lirnloldo

E'lltro!"o Estado da 8dhia, atraves da Secretaria da Sêlúce, l~ (IS ~lur idpi~s de Igrapiuna,

Camamu, Cairú, Gandú, Ituberá, Nilo Peçanha, Nova IbiiÍ, Plral do Norte, Tapforoá,

Tl!olándia, ValE:nça e Wenc!sla •• Guimarães., subsc.rito p,:-,l,~).;cret~ri(, da Sôude do Est.)do

da Bahid na sua publicação, no', termos da Lei Fe( eriSl 11211 lO.', de 013 li,! abril .-1e 2(.05,

bt!m como das normas fcdoais que r('@em o Sistema tJIl'Cl) cc Saúde (' dJ Lei htadu,)1 nll

B. 374, de 22 de setembro c'~~2015, que disciplina as rel~I;"sg,~r~i~da particip3çJo do Est.ldo

díi Bahia nos Consórcios Regionais de S,3úde,

Parágrafo único - O Protocolo de Intençõl~s, rTlu':i:nadc '( C;JpJt deH'? art go,

constitui Consórcio Públio) de Saúde, sob a formei <:I,;',.,,se;,ci."ç;o ~~hliC:03,tmtieJ,lde

Clut:irquica e interfed'Ô!'rativa, visilndo implementar iliciati1,as. ,;,' prc'lllcçiío ~ ,lções de salide

ptjblica assistenciais, prestação de serviços especialilad()~ jf' mJdia '" all~ cnmple):idad.,., em

especiill: Serviços de Urgénda e de Emergência hOipitalil' I" n.;tr,l-ho~p:talar; Ambulatórios

e~peciôlilados, Policlínicas; Centros de Especialidildt~S C'dontolóBi:a~ . (1:05; Assistência

Farmacéutica. entre outro'; serviço'!> relacionado~, à saúdt~. em c(.nkrl11jd,ld~. com os

princípios t dirNrizcs do Si'i>u.m<lÚnico de Saúde, n~1forrrD d(ll"i;-XC' Ú"'licodesta Lei.

Cff.ba Aljnurllstratlvo DI. Ant,)fUO Lemos "1ala, 1" An:lm, 11!llptúrli t1i1t., - UI' ,1~,A-ll()t)(l
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Art. 2i • (I pi':olr mjnio. a E'sUutura administrativa e a~ fontes de receit-3 da entidadE'

autárquica e intl.'r!e-:telato va pre'Jj~tilnest(1 lei serão definidos em seus re5-pectivos Contratos

de (onsórcio, Preg'ama e/ou Rdte1o, otservado o disposto noo; arts. 49, 89 e 13 da lei

FedHal n'.l 11.107. de (16 de abril de 1005, regulamentados pelo Decreto Federal ntl 6.017, de

17 d--? janeiro de 2((1;'.

Art. 3!' - É r.~c JIt.lda a (1;'55:Jo de servidores dos emes consorciados, obiervada a

legis.ação de cada um, com PU ,..em ônu5 para a origem e com a manutenção do regimE"

origi"lário. aiod,) que em eHjglo plob,llôrio e mediante O(,ueto do Chefe do Poder

Executivo. para o (omórcio Público índic':ldo no art. IV desta lei, observado o estabelecidc.

nos Contratos de COl'Is..;rcio,Progr3-'lla e/cu Rateio a ele referl~ntes.

~ li - Mi.) ierá incorporada ao~; vencimentos ou à r~munerd;~o de Nigem do

servidor cedido quakluel \'anlilgem pecuniária que vier a ser fldga pela ar,s-:Jciaçãopública.

~ 22 - Se c ent"", (Onsl)r:illd~l dSSU nir ° ônus da cessilo do servidor, os pagamento~

devidos ao ml~';rno deverãc ~.er mntabiliudos (orno créditos hábeis para ope'ar

com,Jensaçâo COfT1obr g,)çõC'~previstas n(1Contrato de Rateio.

Art. 42 - Fka autorizad.! :l destinaçJo de bens móveis e imóveis ao Consórcio Público

obje'::o do art. 1" desi:a lei, sob il forma do;'cessão de uso ou doaç:Jo, e desde que \'inculado~

aos i'lteres')l's e atriblJ çfles.di) (comd,do.

Art. S! . Fi(d autorizadd, ronforme O art. 167, inciso IV, da Constituição Federal, a

vinculação da fE'l:I~itQ:lrópria IlIJ tr~nsfer!da de impos.tos para atender llS necessidades dCI

(omórcio, na formil e~tdlJe-lecida llOo; Contratos de Programa e/ou Rateio, admitida .ti

retenção d;)~ referidcs rec>?it,l';.para satisf,lZer a vinculação ora prevista.

~ H - FiCi!autorila a -I rt:'U'rç3o dos valores dos recursos do ICMS, a que faz jus o

Municfpio, pelo E~tdço da Bahia, conforme disciplinado no Contrato de Rateio a ser

cele!lr,ujo entre os (onsurriadl)s, Pdtt'l o pagamento das obrigdções Municipais pactuadas.

<:omo Consórcio.
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~ 2' - Os entes consorciados poderão remanejar, €'r'l:ln' si, parcelas dos recursos dos

Fundos de Saúde derivadas tanto de receitas próprias como rl~trénsfero~nciils obrigatórias,

QUE' serão administradas 'segundo modalidade gerencial pQetuada pelos eoH's envolvidos.

Art. 62 - O Poder Executivo deverá inclui-, nas proposta~ orçam'!ntJrias anuais,

dotações suficientes â (obeltura das f€'sponsabilidades financeiras decorrentes da execução

desta Lei.

Art. 7~ . As despesas decorrentes da execução dE-stll lei serão atendidas à conta de

dotações orçamentarias pr6prias da Secretaria da Saude do Municipio de V.)!ença, estdndo,

desde já, autorizadas a abertura de crédito especial e d supl~'mt:"nt,Jção orçai1lentaria.

Art. 82 - Esta lei entr3 em vigor na data de sua publir.i1ção.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE IGRJ\PIÚNA, em 14 de outubro de 2015.

lEANDRO lUIZ RAMOS SArlTlJS
Prefeito Munitipol

JAYME SANTOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Adrninis1.r ação
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